
CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS - CTIL
DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH

 ATA DA 107ª REUNIÃO
Data: 02, 03 e 04 de março de 2009.
Local:  Sala T-13, localizada no Térreo do Edifício Marie Prendi Cruz - SEPN 505, Lote 2, 
em Brasília-DF.
REPRESENTANTES:

1. Ministério dos Transportes: Raimundo Bento Vieira Filho 
(raimundo.filho@transportes.gov.br);

2. Ministério da Justiça: Carlos Hugo Suarez Sampaio - Conselheiro 
(hugo.suarez@gmail.com);

3. Ministério das Cidades: Rodrigo Fraga Massad - Conselheiro 
(rodrigo.massad@cidades.gov.br);

4. Ministério da Integração Nacional: Irani Braga Ramos (irani.ramos@integracao.gov.br);
5. Ministério do Meio Ambiente - SRHU: Márley Caetano de Mendonça - Conselheiro 

(marley.mendonca@mma.gov.br);
6. Ministério do Meio Ambiente - ANA: Maurício Abijaodi Lopes de Vasconcellos 

(mauricio.lopes@ana.gov.br);
7. Ministério de Minas e Energia: Marina Scalon - Conselheira 

(marina.scalon@mme.gov.br);
8. Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos - Rio de Janeiro e São Paulo: Neusa Maria 

Marcondes Viana de Assis (neusaassis@sp.gov.br);
9. Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos - Bahia e Ceará: Robson Vieira Santiago 

(robson.santiago@inga.ba.gov.br);
10. Irrigantes: ausência;
11. Concessionárias e Autorizadas de Geração Hidrelétrica: Sonáli Cavalcanti Oliveira 

(sonali@chesf.gov.br);
12. Indústrias: Maria de Lourdes P. Santos - Conselheira (maria.lourdes.santos@vale.com);
13. Pescadores e Usuários de Recursos Hídricos com Finalidade de Lazer e Turismo: 

Wilson de Azevedo Filho (azefilho@hotmail.com);
14. Comitês: Marcus Vinícius Lopes da Silva (cbh.mogi@terra.com.br);
15. Consórcios e Associações Intermunicipais de Bacias Hidrográficas: Donizete Tokarski 

(donizete@ecodata.org.br);
16. Organizações Não Governamentais: Ninon Machado de Faria Leme Franco - 

Conselheira (ninon@institutoipanema.net);
17. Organizações Técnicas e de Ensino e Pesquisa: Gilberto Valente Canali 

(gvcanali@uol.com.br);
DEMAIS PRESENTES:
 André Elia Neto - Única (andre@ctc.com.br);
 Camilla Alves R. Sanches - Elabore (camillasnt@hotmail.com);
 Daniel Martinelli Duarte - SRHU (daniel.duarte@mma.giov.br);
 João Bosco Senra - SRHU (joao.senra@mma.gov.br);
 João Gilberto Lotufo Conejo - ANA (jglotufo@ana.gov.br);
 Lúcia Maria Praciano Minervino - MME (lucia.minervino@mme.gov.br);
 Luísa Ramos Caetano - Elabore Consultoria Ambiental (luisa.caetano@elabore.com.br);
 Maria Manuela M. A. Moreira - SRHU;
 Michael Vinícius Sizilio Peron - MIntegração (michael.peron@integracao.gov.br);
 Nelson Neto de Freitas - ANA (nelson.freitas@ana.gov.br);
 Rafael Lamim - Elabore Consultoria (rafael.lamim@elabore.com.br);
 Roberto Alves Monteiro - SRHU/MMA (roberto.monteiro@mma.gov.br);
 Rodrigo Flecha F. Alves - ANA (rodrigof@ana.gov.br);
 Vanessa Empinotti - CNI (vempinotti@cni.org.br);
 Viviani Pineli Alves - ANA (viviani.alves@ana.gov.br);
 Wilde Cardoso Gontijo Jr. - ANA (wilde@ana.gov.br);
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ATA DA 107ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE
ASSUNTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS

RELATORIA:
 Marco Antônio Amorim - Secretaria Executiva do CNRH (marco.amorim@mma.gov.br);

ASSUNTOS DISCUTIDOS:
Às 10h35 do dia 02 de março de 2009 iniciou-se a 107ª Reunião da Câmara Técnica de 
Assuntos  Legais  e  Institucionais  -  CTIL,  do  Conselho  Nacional  de  Recursos  Hídricos  - 
CNRH, para tratar da pauta conforme Anexo I. O Sr. Márley Caetano de Mendonça (SRHU/
MMA), Presidente da CTIL, saudou os presentes, solicitou que os mesmos se apresentassem e 
declarou abertos os trabalhos. Registra-se que todas as inversões de pauta foram acordadas 
entre os participantes. Item 1 -     Informes:   a Secretaria Executiva do CNRH prestou informes 
referentes: i) ao processo de consulta a conselheiros e representantes em câmaras técnicas, até 
o dia 06 de março de 2009, sobre propostas de temas a serem tratados pelo CNRH em 2009; 
ii) ao processo das assembléias dos usuários e das organizações civis que encontram-se em 
curso, com lista de habilitados divulgada no site e afixada na Secretaria Executiva do CNRH, 
estando aberta, até o dia 06 de março de 2009, a fase de recursos; iii) ao pedido de vista, feito 
em  plenário  pelo  Conselheiro  João  Clímaco,  da  proposta  de  resolução  que  revisava  a 
Resolução CNRH nº 14.  Item 2 - Apreciação da ata da 105ª reunião da CTIL: aprovada 
sem alterações. Item 3  -  Apreciação  da ata  da 106ª  reunião da CTIL: aprovada  sem 
alterações.  Item 4  -  Análise  do  “Plano  Estratégico  da  Região  Hidrográfica  dos  Rios 
Tocantins-Araguaia”, a ser encaminhado pela Câmara Técnica do Plano Nacional de 
Recursos  Hídricos  -  CTPNRH: inicialmente  o  Sr.  João  Lotufo,  da  ANA,  realizou 
apresentação  da  matéria  (Anexo  II)  apontando  que  tratava-se  de  um  instrumento  de 
planejamento de uma região hidrográfica que está sendo fortemente antropizada. Disse que 
como ainda não há um planejamento de recursos hídricos para a região, a aprovação deste 
plano estratégico pelo CNRH daria força para sua efetivação. Posteriormente, após debates e 
esclarecimentos,  a  CTIL  se  manifestou  favorável  pelo  encaminhamento  da  proposta  de 
resolução  que  “Aprova  a  proposta  de  Plano  Estratégico  de  Recursos  Hídricos  da  Bacia 
Hidrográfica dos rios Tocantins e Araguaia” para deliberação do Plenário do CNRH, tendo 
efetuado adequações, que não alteraram o mérito da proposta original, ficando sua forma final 
conforme  Anexo III. Registra-se a seguinte votação para definição da redação do terceiro 
consideranda:  “Considerando  a  necessidade  imediata  de  contar  com  um  planejamento 
estratégico para o uso e conservação das águas das bacias hidrográficas dos rios Tocantins e 
Araguaia, em razão do forte desenvolvimento que aquela região vem experimentando, até que 
seja  aprovado  o  Plano  de  Recursos  Hídricos  da  Bacia  pelo  respectivo  comitê”.  Foram 
favoráveis  a  esta  redação:  Indústrias,  MME,  MCidades,  MTransportes,  MIntegração, 
Comitês,  ONGs  e  MMA  (oito  votos),  consideraram desnecessário  o  período  sublinhado: 
OTEP  e  Concessionárias  (dois  votos).  Item  5  -  Processo  nº  02000.003082/2008-35: 
Unidades de Gestão de Recursos. Assunto: Análise da proposta de resolução que “Define 
as Unidades de Gestão de Recursos Hídricos de Rios de Domínio da União e estabelece 
procedimentos para a criação de comitês de bacia hidrográfica de rios de domínio da 
União”,  a  ser  encaminhada  pela  Câmara  Técnica  do  Plano  Nacional  de  Recursos 
Hídricos - CTPNRH: primeiramente, o Sr. Wilde Gontijo Jr., da ANA, apresentou a matéria 
(Anexo IV) apontando que a proposta de resolução avançaria principalmente nos seguintes 
aspectos:  i)  o  comitê  seria  efetivamente  de  bacia  hidrográfica,  e  não  de calha  de  rio;  ii) 
efetivar-se-ía  a  gestão  descentralizada;  iii)  promover-se-ía  a  integração  e  articulação  do 
gerenciamento  dos  recursos  hídricos,  e  iv)  acelerar-se-ía  a  implementação  do  SINGREH. 
Após  a  apresentação  do  assunto,  a  representante  das  Concessionárias  e  Autorizadas  de 
Geração Hidrelétrica expressou as seguintes ponderações: Entende a necessidade de se atuar 
no sentido de implementar, de fato, a gestão de recursos hídricos e ultrapassar os obstáculos 
que hoje se apresentam. Entretanto há que se observar os conceitos estabelecidos na Lei Nº 
9.433/97.  Chamou a atenção para a  forma como está  redigido art  38 da referida  lei,  que 
norteia como deve ser a atuação dos comitês em áreas compartilhadas, vez que estabelece as 
competências  de  CBHs  definindo  que  estas  serão  exercidas  “no  âmbito  de  sua  área  de 
atuação”, área que se encontra definida no art 37. Quanto à referência feita pelo apresentador, 
ao  Sub-programa  I.4  do  PNRH  que  trata  da  elaboração  de  estudos  para  a  definição  de 

2

3
4
5

55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88
89
90
91
92
93
94
95
96
97
98
99

100
101
102
103
104
105
106
107
108

6



ATA DA 107ª REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA DE
ASSUNTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS

unidades territoriais e para a instalação de modelos institucionais e respectivos instrumentos 
de gestão de recursos hídricos, como sendo um embasamento para a criação das Unidades de 
Gestão de Recursos Hídricos,  ponderou que o explicitado no sub-programa se referia a áreas 
cujas especificidades dificultariam sobremaneira a implementação de um sistema de gestão de 
recursos hídricos tal como concebido na Lei 9.433/97. Levantou questionamento a respeito da 
definição da Bacia do Parnaíba como de interesse regional, vez que se enquadra no mesmo 
raciocínio explicitado pelo apresentador, para justificar a Bacia do São Francisco como sendo 
de interesse nacional.  A respeito da delegação de competências do CNRH para os CERHs 
ponderou sobre se  tal  delegação  é  possível,  isto  é,  se  há  previsão  legal  de  delegação  de 
competências do CNRH para os CERHs e, caso positivo, que ente deteria a visão do todo, 
para a necessária articulação, vez que o CNRH estaria se omitindo de competências que lhe 
cabem, por lei,  no processo de articulação para a fundamental  integração das políticas de 
recursos hídricos. Sobre a delegação pela ANA, para os estados, da outorga de direito de uso 
de recursos hídricos de domínio da União, ponderou no caso específico do Setor Elétrico, se 
esse procedimento não iria reeditar o que ocorre hoje no que diz respeito ao licenciamento 
ambiental:  várias portas de entrada e não uniformidade de procedimentos. Posteriormente, 
após amplo debate e  esclarecimentos, e apesar de haver unanimidade quanto ao mérito da 
proposta de resolução, alguns representantes julgaram temerário que a CTIL decidisse sobre o 
encaminhamento desta matéria ao Plenário do CNRH já nesta reunião. Às 19h00 do dia 02 de 
março de 2009 as atividades foram interrompidas, sendo retomadas às 10h05 do dia seguinte, 
quando foi proposto o seguinte encaminhamento: interrupção das discussões da matéria, com 
tempo para consulta aos respectivos segmentos e retomada das discussões na próxima reunião 
da  CTIL.  Como  não  houve  consenso,  a  seguinte  votação  foi  procedida:  continuidade  da 
apreciação  da  matéria  nesta  reunião:  foram  favoráveis:  MMA,  ANA,  MCidades,  OTEP, 
Indústrias  e CERH-BA/CE (seis  votos);  foram contrários:  Concessionárias,  MTransportes, 
CERH-SP/RJ, Comitês e Consórcios (cinco votos); abstenções: MJustiça e MME (duas). Ao 
final, a CTIL efetuou adequações à proposta de resolução, sem alterar  o mérito da proposta 
original, ficando sua forma final conforme  Anexo V. Registra-se que também foi objeto de 
votação: criação das seguintes unidades regionais para a Região Hidrográfica do Tocantins-
Araguaia: a) Maranhão-Paranã; b) médio Tocantins, c) Araguaia, e d) baixo Tocantins. Foram 
favoráveis:  Consórcios  e  CERH-SP/RJ  (dois  votos);  foram  contrários:  ONGs,  MJustiça, 
ANA,  MCidades,  CERH-BA/CE,  Comitês,  OTEP,  Indústrias  e  MMA  (nove  votos); 
abstenções: MTransportes, MME e Concessionárias (três). O argumento que prevaleceu foi de 
que a criação de unidades regionais seria de competência da CTPNRH e não da CTIL. Item 7 
-  Processo  nº  02000.000455/2008-16:  Proposta  de  resolução  que  estabelece  diretrizes 
gerais para disciplinar a prática de reuso de água na modalidade para fins agrícolas e 
florestais. Assunto: Continuidade da análise da proposta de resolução que “Estabelece 
procedimentos  para  disciplinar  a  prática  de  reúso  direto  não  potável  de  água  na 
modalidade agrícola florestal definida na Resolução CNRH n.º 54 de 28 de novembro de 
2005”, encaminhada pela Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia - CTCT: o Presidente 
da CTIL informou que após ter realizado contato com a Secretaria Executiva do CONAMA, 
que por sua vez articulou com outras áreas do MMA sobre a tramitação da matéria no CNRH 
com  alterações  no  art.  12  e  com  inserção  de  um  consideranda,  recebera  o  Ofício 
02/2009/CTCT/CNRH/MMA (Anexo VI) onde a Presidente da CTCT avocou a proposta de 
resolução,  pois  realizaria  discussões  junto a  Câmara  Técnica  de  Qualidade  Ambiental  do 
CONAMA.  Sendo  assim,  a  matéria  retornaria  para  a  CTCT.  Item  8  -  Processo  nº 
02000.003322/2008-00: Proposta de resolução que estabelece princípios e diretrizes para 
a educação, o desenvolvimento de capacidades, a mobilização social e a informação para 
a Gestão Integrada de Recursos Hídricos  no Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos  Hídricos.  Assunto:  Análise  da  proposta  de  resolução  que  “Estabelece 
princípios  e  diretrizes  para  a  educação,  o  desenvolvimento  de  capacidades,  a 
mobilização social  e a informação para a Gestão Integrada de Recursos Hídricos  no 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos”, encaminhada pela Câmara 
Técnica  de  Educação,  Capacitação,  Mobilização  Social  e  Informação  em  Recursos 
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Hídricos - CTEM: primeiramente, a Sra. Lara Montenegro, da SRHU/MMA, realizou breve 
explanação  sobre  a  matéria.  Em seguida,  a  CTIL,  por  unanimidade,  acatou  o  mérito  da 
matéria,  efetuou  adequações  à  proposta  de  resolução  e  se  manifestou  favorável  por  seu 
encaminhamento para deliberação do Plenário do CNRH, na forma do Anexo VII, tendo em 
vista que as adequações promovidas não alteraram o mérito da proposta original.  Item 17 - 
Assuntos gerais  :   a próxima CTIL foi pré agendada para os dias 13, 14 e 15 de abril de 2009. 
Às 18h25 do dia 03 de março de 2009, o Presidente da CTIL agradeceu a presença de todos e 
encerrou os trabalhos da 107ª reunião da CTIL.  Item 18 - 12ª Reunião do GT “Água e 
Florestas”  :   a reunião foi realizada no dia 04 de março de 2009 - memória de reunião no 
Anexo VIII.  Item 19 -  8ª  Reunião do GT “Siapreh”  :   por  solicitação  da Coordenadora 
Maria Manuela Moreira, a reunião do GT foi cancelada com antecedência. Itens da pauta não 
tratados:  Item 6 -  Matriz de Detalhamento dos Programas e Subprogramas do PNRH: a)  
proposição de temas que a CTIL deve incluir em sua pauta objetivando a implementação dos  
subprogramas do PNRH; e b) informação de quais temas estão em debate na CTIL que têm  
influencia na implementação dos subprogramas do PNRH; Item 9 - Análise da proposta de 
moção que “Recomenda a instituição de uma estrutura nacional para, de forma continuada e  
articulada,  em especial  com os  estados,  coordenar  e  acompanhar  as  ações  e  atividades  
decorrentes da implementação dos instrumentos gerados pelo Projeto de Proteção Ambiental  
e Desenvolvimento Sustentável do Sistema Aqüífero Guarani - PSAG”, encaminhada pela 
Câmara Técnica de Águas Subterrâneas - CTAS;  Item 10 -  Análise da proposta de moção 
que “Recomenda a aplicação de investimentos em ciência e tecnologia para conhecimento  
estratégico  das  potencialidades,  disponibilidades  e  vulnerabilidades  do  Sistema  Aquífero 
Guarani  -  SAG,  no  âmbito  dos  estados”,  encaminhada  pela  Câmara  Técnica  de  Águas  
Subterrâneas - CTAS;  Item 11 -  Processo nº 02000.002594/2008-84: Definição de Curso 
D’Água.  Assunto:  Análise  do  Ofício  nº  24/2008CTCT/CNRH/MMA,  encaminhado  pela  
Câmara Técnica de Ciência e Tecnologia - CTCT; Item 12 - Análise do Ofício s/n, de 20 de  
novembro de 2008,  “com forma de procedimento  para análise  dos  documentos  postos  à 
apreciação da Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL”, encaminhado  
pelo Sr. Wilson Bonança, Membro da CTIL como representante do Setor Irrigantes; Item 13 
- Processo nº 02000.002025/2008-39: Revisão do Regimento Interno do Conselho Nacional  
de Recursos Hídricos. Assunto: Continuidade da revisão do Regimento Interno do CNRH; 
Item 14 - Relato das atividades do GT “Água e Florestas”; Item 15 - Relato das atividades  
do  GT  “Siapreh”;  Item  16 -  Relato  das  atividades  do  GT  “Representatividade  2ª 
Etapa” (mandato até 30 de setembro de 2008).

Ata aprovada na 108ª Reunião da CTIL realizada nos dias 15 e 16 de abril de 2009.

Márley Caetano de Mendonça                    Marco Antônio Amorim
                                     Presidente                                                    Relator
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